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INTRODUÇÃO

C
orno mestranda do Programa de Pós-

\ --/Graduação em Educação da Univer-
sidade Federal de Santa Catarina-UFSC,
venho desenvolvendo urna pesquisa cujo
objetivo é investigar as alianças, rupturas
e enfrentamentos que permearam o pro-
cesso de génese da Diretoria de Instru-
ção Pública - atual Secretaria de Estado
da Educação e do Desporto - na Provín-
cia de Santa Catarina, no período com-
preendido entre 1830 e 1858. Entenden-
do que a pesquisa histórica tem como fi-
nalidade explicar e compreender a "his-
tória real " resultante das relações que os
homens e as mulheres mantêm entre si e
com a natureza ao longo da história, pro-
duzindo-a e produzindo-se, busco acom-
panhar e discutir o processo de institui-
ção da inspeção do ensino que, a partir da
década de 1830, era propagada pelos Pre-
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sidentes da Província como instrumento
necessário à melhoria do estado de "aba-
timento e atraso" no qual a instrução pú-
blica primária se encontrava.

O presente texto é parte integrante
desta pesquisa e apresenta resultados pre-
liminares, fruto do esforço de investiga-
ção realizado no sentido de delimitar o
período a ser estudado. Seu objetivo é
apresentar informações que permitem
acompanhar com quem estava a tarefa de
inspecionar o ensino catarinense, no sé-
culo XIX, mais especificamente, nos anos
de 1830 a 1889. A delimitação do perío-
do a ser abordado justifica-se pelos se-
guintes fatos: foi em 1830 que ocorreu a
oficialização das primeiras escolas públi-
cas de ensino elementar na Província de
Santa Catarina e, em 1889, com a Procla-
mação da República, deu-se o término do
período Imperial brasileiro.

A seguir busco fazer um breve relato
dos dados coligidos, procurando pontuar
algumas questões que auxiliam a compre-
ender como se dava a inspeção escolar
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no período privilegiado.
Nas considerações finais apresento um

ensaio de análise acerca dos fins que a
inspeção escolar cumpria naquele momen-
to histórico.

QUEM INSPECIONAVA O
ENSINO CATARINENSE

Conforme as falas e relatórios dos
Presidentes da Província, durante o perí-
odo em estudo, a instrução primária em
Santa Catarina não apresentava resultados
satisfatórios. A inspeção austera nas es-
colas era uma das medidas sugeridas pe-
los Presidentes catarinenses à Assembléia
Legislativa, na intenção de reverter este
quadro.

A inspeção das escolas de primeiras
letras, de acordo com a Lei Geral de 1°
de Outubro de 1828,2 em âmbito nacio-
nal, era de competência das Câmaras
Municipais. A partir de 1840, conforme
a Lei n° 136, de 14 de Abril,' as Câmaras
estavam incumbidas de relatar ao Presi-
dente da Província sobre a tarefa de ins-
peção escolar que exerciam. Este último,
por sua vez, poderia enviar uma pessoa de
sua confiança para inspecionar as esco-
las sempre que achasse conveniente. Tal
legislação vigorou até o ano de 1848.

Para uma melhor compreensão desta
fase da inspeção escolar, a meu ver, é im-
portante ressaltar aqui, em primeiro lu-

gar, o número de Câmaras Municipais exis-
tentes neste período. Em segundo, se real-
mente inspecionavam as escolas e, em ter-
ceiro, se relatavam sobre o observado.

Quanto as Câmaras Municipais exis-
tentes na Província, podemos afirmar que,
no período de 1828 a 1831, eram quatro:
a de Desterro, Lages, Laguna e São Fran-
cisco. Este número aumentou para cinco,
em 1832, com a de Porto Belo, e para
sete, em 1833, com o acréscimo das Câ-
maras de São Miguel e São José. Se con-
siderássemos somente o baixo número de
escolas existentes, na época, poderíamos
concluir que as sete Câmaras eram sufi-
cientes para desempenhar o trabalho de
inspeção escolar em toda a Província.
Entretanto, tal conclusão pode ser facil-
mente abandonada se considerarmos, en-
tre outras, algumas questões como a ex-
tensão territorial, a dispersão das esco-
las e as más condições de locomoção, por
vias terretres, no interior da Província.

Na prática, a inspeção realizada pelas
Câmaras acontecia da seguinte maneria:
os vereadores nomeavam uma ou mais
pessoas que, segundo sua avaliação, eram
aptas para visitar as escolas e relatar so-
bre o observado. Tal relatório era envia-
do à Câmara correspondente que, por sua
vez, o encaminhava para o Presidente da
Província. As pessoas nomeadas para a
inspeção eram recrutadas, via de regra,
entre os militares, membros do clero, ju-
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ízes de paz, delegados de polícia, funcio-
nários da Câmara e os próprios vereado-
res. Certamente, eram elas que formavam o
pequeno grupo de alfabetizados que ha-
via naquele momento.

Não cabe aqui um aprofundamento
sobre a ação inspetora das Câmaras já que
não é este o nosso objetivo. No entanto,
os relatórios e falas presidenciais pare-
cem indicar que havia um descontenta-
mento em relação aos resultados obtidos.
A inspeção foi mencionada pela primeira
vez, em 1835, no relatório do Presidente
Feliciano Nunes Pires (1831-5). O Pre-
sidente afirmou que a única inspeção que
era exercida sobre os professores era para
que "dessem lições nos dias e horas de-
vidas"' o que não garantia que estes se
interessassem em "maior número e adi-
antamento dos discipulos".5

No ano de 1837, a inspeção escolar
foi anunciada pelo Presidente José Joa-
quim Machado d'Oliveira (1837) como
instrumento necessário à melhoria do
ensino primário, afirmando que "A ins-
peção minuciosa e austera sobre as Es-
colas primarias deve concorrer pode-
rosamente para o melhoramento de-
lias... "6

Durante os anos de 1838 a 1848, a
inspeção escolar não foi mencionada nos
relatórios e falas dos Presidentes catari-
nenses. Neste período, em tais documen-
tos foi enfatizada a habilitação dos pro-

fessores como medida a ser adotada, vi-
sando avanços na instrução da Província.

Após uma década, a inspeção reapare-
ce no relatório presidencial de 1849, do
então Presidente da Província, Severo
Amorim do Vale (1848-9), que registrou
a implantação da Lei n° 268, de 1° de Maio
de 1848. 7 Esta lei criou os cargos de Di-
retores Municipais e Diretores Paroqui-
ais com a função de inspecionar as esco-
las primárias e determinou que o Presi-
dente da Província acumularia o cargo de
Diretor Geral da Instrução Pública. Se-
gundo este Presidente, em 1848, foram
nomeados 7 Diretores Municipais e 15
Paroquiais.8 De acordo com o artigo 4°
da referida lei, estes não recebiam remu-
neração alguma pelos trabalhos prestados.
Para Severo Amorim do Vale, a criação
destes cargos em muito contribuiria para
a melhoria da instrução primária e não
haveria remuneração capaz de compensar
tão importante "serviço ".9

Embora não recebessem salários pe-
los serviços prestados, estes Diretores
tinham um rol de atribuições que deman-
dava tempo disponível e dedicação para o
seu desempenho. Estes tinham sob sua
responsabilidade tarefas relacionadas
com a fiscalização e inspeção dos pro-
fessores e, ainda, estavam incumbidos de
"persuadir" os pais a enviar seus filhos à
escola. Além de instruir os professores
sobre como desempenhar suas funções,
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os diretores estavam encarregados de apli-
car-lhes advertências e punições. Tais pu-
nições estavam previstas tanto em casos
pertinentes a ação docente como, por exem-
plo, a falta de assiduidade, como em casos
relacionados diretamente com o compor-
tamento pessoal do professor, como "con-
duta imoral" ou "procedimento escanda-
loso".

Penso que as colocações acima pare-
cem nos indicar algumas questões que
devem ser comentadas. Uma delas é que
a função de "formar" o professor parece
que ficava depositada na figura do dire-
tor. Esta afirmação é feita levando-se em
consideração, primeiro, a falta de pesso-
as habilitadas para a função de professor,
segundo, que o diretor era o encarregado
de orientar o professor quanto os proce-
dimentos em sala de aula. Outra questão
está relacionada com as medidas puniti-
vas. A punição extensiva ao comporta-
mento pessoal do professor revela o ca-
ráter moralizante da inspeção. A terceira
questão seria o motivo que levava os di-
retores a assumirem um cargo com tan-
tas atribuições e nenhuma remuneração.
Como já afirmou SCHMIDT,'° possivel-
mente, o cargo de diretor dava algum pres-
tígio político aos seus ocupantes.

Tais cargos não foram mantidos por
muito tempo. Entretanto, as atribuições
delegadas aos responsáveis pela inspeção
escolar, praticamente, não variou até o

final do Império.
Em 1850, a Lei n° 313, de 13 de Maio,"

transferiu as atribuições de inspeção es-
colar às Câmaras Municipais. De acordo
com o Artigo 11 desta nova lei, o Presi-
dente da Província continuava acumulan-
do o cargo de Diretor Geral da Instrução.
Assim, no período de 1850 a 1853, sob a
direção do Presidente da Província, a ins-
peção estava a cargo das sete Câmaras
Municipais existentes na Província: a de
Desterro, de Lages, de Laguna, de São Fran-
cisco, de São José, de São Miguel e de
Porto Belo.

A transferência da inspeção do ensi-
no para as mãos das Câmaras Municipais
não agradou o executivo provincial. Em
sua fala, de 1851, 1 ' e em seu relatório, de
1852," o Presidente João José Coutinho
(1850-9) criticou a Lei n° 313 de 1850
por ter subordinado os professores qua-
se que exclusivamente às Câmaras Muni-
cipais, como também o desempenho que
estas vinham apresentando no exercício
de suas funções de inspeção. Para Couti-
nho, como as Câmaras Municipais não
podiam desempenhar com prontidão as
atribuições conferidas aos Diretores
Municipais e Paroquiais, a inspeção es-
colar, praticamente, tornou-se nula.

Como exemplo no mau desempenho
das Câmaras Coutinho citou o caso da
Câmara de Porto Belo que, mesmo sem
ter obtido um preço mais em conta, alu-
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gou uma casa junto a cadeia e outra junto
a uma taberna para o funcionamento das
aulas." Quanto aos atestados de freqüên-
cia, relatou que "Não tem faltado attes-
tado a uni só dos Professores, quando
não os obtem das Camaras, os recebem
de seos Presidentes, ou dos Juizes de
Paz",' Na opinião de Coutinho a inspe-
ção das escolas deveria ser exercida por
pessoas nomeadas diretamente pelo Pre-
sidente da Província.'

A Resolução n° 382, de 1° de Julho
de 1854, 17 criou os cargos de Diretor Ge-
ral da Instrução Primária e Subdiretores.
Neste mesmo ano, Antonio de Souza Fa-
gundes - professor da 1° Escola masculi-
na da Capital" - foi designado pelo Pre-
sidente João José Coutinho para assumir
as funções do Diretor Geral, uma vez que
não havia concorrentes habilitados para o
cargo.

Embora o Presidnete da Província te-
nha feito algumas considerações sobre o
não preenchimento do cargo por um efe-
tivo, o fato não ficou suficientemente
esclarecido. Em 1856, João José Couti-
nho relatou que, por falta de pessoa habi-
litada, o cargo ainda não havia sido pre-
enchido efetivamente e criticou a ação
dos subdiretores afirmando que pouca
inspeção exerciam nas escolas." Em sua
fala de 1858, afirmou que sem um Dire-
tor Geral da Instrução não era possível
uniformizar o ensino e inspecionar regu-

larmente a instrução primária." Outro ele-
mento que concorria para o não preenchi-
mento da vaga, segundo Coutinho, era o
baixo salário de 400$000 réis anuais." So-
mente em 1858, o cargo de Diretor Geral da
Instrução Primária foi preenchido efetiva-
mente por Sérgio Lopes Falcão, 22 com o
vencimento de 1:000$000 réis anuais."

A Lei n° 600, de 13 de Abril de 1868,24
que autorizou o Presidente da Província
a reorganizar a instrução, determinou que
a Diretoria Geral das Escolas fosse trans-
formada em Inspetoria da Instrução Pú-
blica. O Regulamento de 29 de Abril do
mesmo ano, de acordo com FIORI," es-
tipulou que a inspeção dos estabelecimen-
tos públicos e particulares seria exercida
pela seguinte hierarquia: 2° Presidente da
Província; Inspetor Geral; Conselho Di-
retor; e, os Visitadores.

A Lei n° 685, de 24 de Maio de
1872,27 extingüiu a Inspetoria Geral da
Instrução Pública e determinou que os
serviços da Inspetoria fossem entregues
a qualquer um dos lentes do extinto Li-
ceu ou qualquer outro empregado provin-
cial. Em 1873, João José de Rosas Ri-
beiro d'Almeida, professor de Francês do
antigo Liceu, foi o escolhido para assu-
mir os serviços de inspeção escolar."

Em 1874, a função de Inspetor da Ins-
trução Pública foi restaurada pela Lei n°
716, de 22 de AbriI. 29 No ano seguinte, a
lei n° 776, de 21 de Maio de 1875," criou o
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cargo de Secretário do Inspetor Geral da
Instrução Pública. Este deveria substituir
o Inspetor Geral em seus impedimentos e
exercer tarefas como: ter a seu cargo o ar-
quivo e todos os papéis relativos à Instru-
ção; ser responsável pelos trabalhos grá-
ficos de estatística e movimento do ensi-
no e outras.

No ano de 1887, a Lei n° 1187 de 17
de Dezembro!' no seu artigo 1°, parágrafo
°, autorizou o Presidente da Província a

encarregar as Câmaras Municipais ou al-
guns de seus Vereadores da fiscalização
da instrução primária em seus respectivos
municípios. Esta mesma lei, no seu Artigo
2', determinou que no Município da Capi-
tal a inspeção das escolas seria de compe-
tência da Diretoria de Instrução Pública,
que inspecionaria todos os estabelecimen-
tos de instrução - públicos ou particulares
- de qualquer género ou categoria.

A Lei n° 1255, de 1° de Novembro de
1888," no Artigo 29, determinou que as
escolas dos arraiais que vagassem e as que
fossem novamente criadas, só poderiam
ser providas pelas respectivas municipa-
lidades que ficavam responsáveis pela sua
manutenção e encarregadas da fiscaliza-
ção e regulamentação das mesmas. No
Artigo 61, autorizou o Presidente da Pro-
víncia a designar um dos lentes do Insti-
tuto Literário e Normal para exercer as
funções do cargo de Diretor da Instrução
Pública, recebendo além de seu vencimen-

to, a gratificação anual de 600$ réis.
Como no ano de 1889 não foi

encontrada nenhuma lei que ditasse
sobre a inspeção do ensino, pode-se
concluir que a inspeção escolar na
Província de Santa Catarina, no final do
Império, ficou sob a responsabilidade
das municipalidades.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Mostrando a tensão que permeava a
educação, a inspeção escolar, no período
de 1830 a 1889, em uma mudança cons-
tante, passou pelas mãos de vários res-
ponsáveis. Esteve sob a responsabilidade
de instâncias como o poder executivo pro-
vincial, cargos de direção do ensino não
remunerados, as Câmaras Municipais e
Diretores e Inspetores (tanto interinos
como efetivos).

Este movimento parece indicar que,
na falta de urna diretriz nacional para o
ensino elementar e secundário, uma vez
que o Ato Adicional de 1834 relegou a
responsabilidade destes dois níveis de
ensino às Províncias, o poder executivo
provincial ia tomando iniciativas no sen-
tido de resolver as questões postas pelo
ensino naquele momento.

Independente da instância a que per-
tenciam, as atribuições dos responsáveis
pela inspeção do ensino na Província ca-
tarinense pouco variaram e parecem indi-
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car que mediante mecanismos de estímulo
e de punição, de reforço da autoridade e
da repartição de responsabilidades a elite
no poder almejava impulsionar a tarefa de
"instruir" o "povo". Tudo indica que, aos
olhos do poder provincial à inspeção es-
colar era vista como um instrumento capaz
de, a um só golpe, sanar todas as dificul-
dades que a instrução apresentava.
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